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EDITAL N° 022/2026 
(REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA FUTURA) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2026 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2582/2026 

PREÂMBULO 
 

       ●   ●  A sessão pública de processamento do Pregão será realizado no Auditório da Sede da 
Administração Pública Municipal de Vista Alegre do Alto, localizada na Praça Dr H E Ower 
Sandolth, 278 no dia 17 de julho de 2026 às 13  horas. 

 
  

  
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital, poderão ser obtidos na sede 
da licitante, localizada à Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth, 278, na Seção de Licitações, 
ou pelo telefone (16) 3277-8313, ou ainda, pelo correio eletrônico 
http//www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 

 
 A Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, nos termos do Decreto nº 5.614 de 11 

de Janeiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal 
José de Jesus Menegasso torna público que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal, licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial) nº 017/2026 do tipo Registro de Preços do tipo maior desconto 
percentual sobre a tabela TRASVALOR por Item abrigada nos autos do processo administrativo nº 
2582/2026 conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
      O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 
designação contida nos autos do processo. Todos os procedimentos do presente certame será regida pela Lei 
Federal nº. 14.133/21, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 
123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, do Decreto Municipal nº 5.614 de 11 
de Janeiro de 2024 que regulamenta as compras municipais  
(https://diario.pmvistaalegredoalto.com.br/uploads/756161493.pdf) e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes deste edital e 
dos anexos que o integram: 

a)   Anexo I e Anexo I- A - Especificações do objeto; 
b)  Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços;  

        c)  Anexo III - Minuta da Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 
        d) Anexo IV – Termo de opção e declaração para micro e pequena empresa. 
   

As despesas decorrentes com a execução das obrigações derivadas desta licitação onerarão 
os recursos da dotação orçamentária codificada sob nº:  

 Recurso Municipal  
 Garagem Municipal – Ficha 388 – vinculo 110.000 

  1 DO OBJETO 
 

1 Constitui objeto do presente pregão o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais  
aquisições de peças, no que tange aos veículos automotivos da frota pública municipal (Veículos, 
Leves, Pesados e Maquinas, peças mecânicas e elétricas), como referência de preço, via Tabela de 
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preço: Peça de reposição               Montadora/Genuína ou peça legítima os preços estarão submetidos 
às Tabelas das montadoras e Peça de reposição Fabricante/Original, que atendam às mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças 
originais nos termos estabelecidos na nomenclatura e normas de fabricação da ABNT NBR 15296 
para autopeças e suas possíveis alterações, tendo como referência a tabela supracitada a do Sistema 
TRASVALOR, conforme especificações e quantitativos em anexo no edital. 
 
1 .2 - Os licitantes interessados a participarem deste certame, poderão ter acesso                                                                                                                                                                                                                                                                      aos valores 
medianos do Sistema TRASVALOR, conforme especificações e quantitativos em anexo a 
este edital, através de solicitação de login e senha gratuitamente no período de vigência da 
publicidade deste certame até sua abertura “Proposta” No endereço abaixo determinado: 
Rua Alemanha , Lote 09, Quadra 03 - Ponte Nova – (Loteamento Cerrados) - Várzea 
Grande/MT - CEP: 78115-853 
atendimento@sistematrazvalor.com.br 
www.sistematrazvalor.com.br 
FONE: (65) 9 8464-0612 - (65) 9 9247-2668 - (65) 3362-3112 
 
1.3 - Os itens desta licitação deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos 
desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após rigoroso exame efetuado 
pelo responsável pelo recebimento, e caso não satisfaçam às necessidades de consumo serão 
recusados e deverão ser substituídos pelo fornecedor sem qualquer ônus para a Prefeitura. 
 
1.4- As empresas participantes deverão estar em um perimetro de 100 KM da sede do Municipio 
de VISTA ALEGRE DO ALTO/SP, tal comprovação será feita pelo site de rotas GOOGLE 
MAPS, tal necessidade se faz necessaria para agilizar o serviço de reparo dos veiculos da frota 
publica, visando o retorno mais rapido e eficaz dos mesmos, para melhor atendimento dos 
serviços públicos. 
1.4.1 - Tal medida não causa falta de competitividade no processo licitatório, sendo que o 
perímetro estabelecido abrange quatro grandes centros comercias regionais (Ribeirão Preto/SP, 
São José do Rio Preto/SP, Barretos/SP e Araraquara/SP), com uma grande quantidade de 
forneceres aptos a participarem do certame. 

 
2 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

        
2.1 Poderão participar deste certame, todas as pessoas jurídicas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências constantes do presente edital 
e seus anexos. 
 
2.2 Estará impedido de participar: 
2.2.1. Aquele que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 
2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista, 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.2.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta pelo Município de Vista Alegre do Alto;  
2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão de contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
2.2.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;    
2.2.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;  
2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9º da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.11 Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste Pregão. 
 
                 2.3 Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de 
dados pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto desta licitação, a CONTRATANTE terá 
acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos 
de identificação, bem como que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 
autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – 
Art. 7º, inciso II.  

 
3 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 
3.1 O Representante da licitante deverá se apresentar para o credenciamento, munido de 

documento de identidade, na data e horário estipulados no preâmbulo para a realização da sessão. 
 

3.1.1 Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do instrumento constitutivo da empresa registrado 
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

3.1.2 Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação de 
instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida ou assinada 
digitalmente com o relatório de conformidade da assinatura eletrônica do representante legal que o 
assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do instrumento constitutivo da empresa, mencionado no item 3.1.1. 

3.1.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identidade que contenha foto. 

 
3.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar no credenciamento 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital. 
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3.3 Ainda que a sessão seja pública e que possa ser assistida por qualquer pessoa, para fins 

de efetiva participação no pregão, será admitido tão somente 1 (um) representante para cada licitante, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 

 
3.4 Após o credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados apresentarão 

ao Pregoeiro, a declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Anexo III.  
 

4 DA ENTREGA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, 
em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
Razão Social da empresa: 
Envelope nº 1 - Proposta 

Registro de Preços do Pregão nº 017/2026 

Processo nº 2582/2026 
 
 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Registro de Preços do Pregão nº 017/2026 

Processo nº 2582/2026 
5 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

 
5.1 O Anexo I - Especificações do Objeto descreve todos os itens objeto desta Licitação 

com todas as informações que serão apresentadas como Proposta, devendo no caso de sua utilização, 
ser datilografado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, acompanhada da respectiva procuração/credenciamento, nos termos do 
item 3.1.2, caso não seja o próprio credenciado.  

 
                  5.2 A proposta, para fins de lances, deve ser efetuada com o MAIOR VALOR EM % DO 
DESCONTO SOBRE A TABELA TRASVALOR baseados nos valores estimados da licitação e as 
descrições do Anexo I-A bem como os critérios abaixo: 
a) - descontos baseados em preços das peças cotadas em moeda corrente nacional; 
 
b) - estar inserido todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos 
necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a 
Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: 
marcas, registros e patentes ao objeto cotado; 
 
c) - prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de 
encerramento da licitação; 

 
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem 
suportados pelo ofertante. 
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e) prazo de entrega: conforme edital 
 
f) condições de pagamento: conforme edital 
 
                  5.3  É de inteira responsabilidade do licitante o desconto ofertado e demais condições 
apresentadas. 

 
Importante: Caso a empresa deixe de constar em sua proposta o prazo de validade da proposta, 
condição de pagamento e prazo de entrega, ficará entendida a aceitação das condições constantes do 
Edital, considerando-se deste modo a classificação da proposta. 
 

6 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

6.1 O envelope “habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, quanto a 
HABILITAÇÃO JURÍDICA nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14133/2021: 

 
6.1.1 Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
6.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação. 

 
6.1.3 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, 
quando a atividade assim exigir. 

 
6.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 
o exigir. 

 
6.2 Em relação à REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
                  b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), por meio da 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos, com prazo de validade em vigor na forma da 
Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de validade em 
vigor na forma da Lei; 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Tributos Federais e 
Certidão Negativa da Dívida da União, expedidos, respectivamente, pela Secretaria da Receita Federal 
e Procuradoria da Fazenda Nacional), Estadual (inscritos e não inscritos) e Municipal (mobiliário) da 
sede ou domicílio da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça do Trabalho 
em observância ao disposto no Artigo 68, V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
                  6.3 Os licitantes deverão apresentar declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, conforme modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 
___(nome da empresa)___, CNPJ nº ______, sediada em 
_______(endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal, infra assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente PREGÃO presencial para registro de preços nº 17/2026, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Local e data ________________ 
Assinatura ______________________________________ 
                 Nome e nº da identidade do representante legal 

                 
 
                  6.4 Em relação à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
                  a) Certidão Negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial  (exceto as que 
apresentarem o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
conforme Súmula 50 do TCE/SP), expedida pelo distribuidor da sede do licitante com data não 
superior a 03 (três) meses da data da convocação. 
 
                6.5 Em relação à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
                a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), (com pelo menos 50% do objeto 
licitado), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou documento equivalente. 
 

6.6 OUTRO DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO: 
 

               a) Declaração que se encontrará na distância pré-estabelecida no Termo de Referência de 
100 KM do perímetro do município de Vista Alegre do Alto/SP, com comprovação do site GOOGLE 
MAPS. 
 
                   6.7 Em relação à Documentação complementar (podendo ser declaração conjunta): 
 
a) Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 



 
  

 

7 / 35 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  
CNPJ – 52.854.775/0001-28 

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
           

b) Declaração que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a este 
Município, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da emissão da Autorização de 
Fornecimento serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município. 
c) Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, 
todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 
declara conhecer na íntegra. 
d) Declaração de que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a todos os termos do 
presente Edital. 
e) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 

6.8 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 
14133/2021. 

 
6.9 Os documentos indicados no item 6, deverão ser apresentados por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou autenticação digital, podendo ainda ser autenticadas 
pelo pregoeiro. 

 
6.10 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 

6.11 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação 
da proponente. 
              
                   6.12 Em todos os casos será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

 
6.13 O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos “sites” 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 

          
        6.14 Nos termos do Art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos 

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
                  6.15  No caso de ME/EPP apresentar alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será 
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa para a regularização 
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da documentação, para a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que o prazo inicia-
se da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão. 
                  6.15.1 A não regularização da documentação no prazo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura ou revogar a licitação. 

 
        6.16 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

 
7  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do 
certame.  

 
7.2 Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação e a Declaração de Opção pelo Sistema Simples Nacional, 
de que trata o item 3.3 deste Edital e, em envelopes separados, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 

 
7.3 A partir da abertura do primeiro envelope de propostas, estará encerrado o 

credenciamento e por conseqüência a possibilidade de admitir novos participantes no certame. 
          

7.4 Abertos os envelopes de preços, o Pregoeiro fará circular entre os presentes os 
respectivos documentos para serem rubricados. 

 
                  7.5 Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de maior 
desconto por item. 

 
7.6 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos de entrega, validade da proposta e 
demais condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço ou vantagem baseados em proposta das demais licitantes; 
c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital. 

 
7.7 Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  
 

7.8 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
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a) Seleção da proposta de maior desconto e das demais propostas com descontos 
sucessivos até 10% (dez por cento) inferiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) licitantes na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores descontos, até o máximo de 3 (três). Na 
hipótese de empate de descontos, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes.  

7.8.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de menor desconto e os 
demais em ordem crescente de desconto, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
descontos. 

7.8.2 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim, sucessivamente, até a definição completa da ordem 
de lances. 

 
7.9 Para efeito de seleção será considerado o maior desconto do item ofertado. 

 
7.10 Os lances verbais deverão ser formulados em porcentagens distintas e crescentes, 

superiores ao último lance pelo licitante ofertado. 
 
7.11 A etapa de lances terá duração máxima de 3 (três) minutos por item, podendo ser 

considerada encerrada antes deste prazo quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

 
7.12 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.  

 
7.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital.  
 

7.14 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior desconto com vistas à 
ampliação do desconto. 

 
7.15 Considerada aceitável a oferta de maior desconto e encerrada a negociação dos itens, 

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do seu autor. 
7.15.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação. 
7.15.2 A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de apresentação e substituição, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.15.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no caso de verificação por esse meio hábil de informações. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
considerada inabilitada.  
 

7.16 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado e 
homologado o objeto para o qual apresentou a proposta. 
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7.17 Se a oferta não for aceitável, ou se a proponente não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de maior desconto, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, 
verificada sua aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada vencedora. 

 
7.18 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelas proponentes presentes. 
7.18.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 
 

8  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇAO E DA 
HOMOLOGAÇAO 

 
                   8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto, no art.165 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 Até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para a abertura deste certame 
licitatório, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

8.1.2 Os esclarecimentos serão disponibilizados na página oficial da internet do município, 
http// www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 
 

8.2 As impugnações devem ser protocoladas diretamente na Seção de Licitações e 
dirigidas ao subscritor do edital. 

8.2.1 Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização do certame. 
 

8.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
8.4 Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata e 

motivada na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação escrita das razões, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões, em igual número de dias, 
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

8.4.1 A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora bem como sua 
homologação. 

8.4.2 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

8.4.3 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

8.4.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.5 Sendo declarado o vencedor, sem a interposição de recursos, será realizada a 

adjudicação e a homologação, pelo maior desconto por item, pela autoridade competente. 
 
8.6 A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo pregoeiro, ou, quando 
houver recurso pela própria autoridade competente. 

 
9  DA  ATA, DO PRAZO DE VALIDADE E DO 

CANCELAMENTO DO  REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 Após homologado o resultado desta licitação o Executivo Municipal convocará o 
proponente vencedor para a assinatura da ata de registro de preços. 

 
9.2 A ata de registro de preços, que formaliza uma promessa de contratação de cunho 

irrevogável para o licitante vencedor, ou para o particular que concordar em executar o objeto da 
licitação pelo desconto daquele, será subscrita pelo convocado e pela autoridade competente 
municipal, após o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação publicada em resumo no Diário 
Oficial do Município. 

9.2.1 O licitante convocado que deixar de assinar a ata no prazo fixado, dela será excluído, 
cabendo a administração convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s), ao desconto do 
primeiro. A recusa equivale à infração prevista no artigo 69 do Decreto Municipal nº 5614/2025 
combinado com o artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021.  

9.2.2 Ao assinar a Ata de registro de preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
do edital. 

 
9.3 O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, cujo prazo iniciar-se-á a partir 

da data da publicação da respectiva ata conforme artigo 84 da Lei Federal nº 14133/2021 podendo ser 
prorrogada por igual período. 

 
9.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá quando o fornecedor: 
9.4.1 - recusar-se a retirar o instrumento contratual equivalente, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
9.4.2 - não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese deste se tornar inferior 

àqueles praticados no mercado; 
9.4.3 - for declarado inidôneo ou impedido de contratar com a Administração. 
 

10  DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 
 
                   10.1 Contado a partir da notificação publicada em resumo no Diário Oficial do Município, 
os fornecedores dos itens nela incluídos, terão o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para assinar a ata 
de registro de preços. 

10.1.1 O prazo fixado no item anterior admite prorrogação uma única vez, desde que por 
igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o último dia do primeiro 
período de tempo. 
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                  10.1.2 A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta 
vencedora, além das previstas em Lei. 
 

10.2  Se por ocasião da formalização da ata, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o sistema de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, a Seção Licitante do órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

 
10.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

fornecedor será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 
                   10.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços ou de vigência do contrato 
dela decorrente, os descontos registrados serão aqueles obtidos através da aplicação do percentual de 
desconto ofertado pela DETENTORA DA ATA, sobre os preços constantes como referência de preço, 
via Tabela de preço: Peça de reposição Montadora/Genuína ou peça legítima os preços estarão 
submetidos às Tabelas das montadoras e Peça de reposição Fabricante/Original, que atendam às 
mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes 
das peças originais nos termos estabelecidos na nomenclatura e normas de fabricação da ABNT 
NBR 15296 para autopeças e suas possíveis alterações, tendo como referência a tabela supracitada a 
do Sistema TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA TRAZVALOR, software licenciado a 
Prefeitura Municipal, que apresenta os valores reais de mercado das peças e acessórios; 

 

                   10.5 As peças fornecidas deverão ter obrigatoriamente a garantia mínima como determina 
o Código de Defesa do Consumidor, observando sempre o prazo fornecido pelo fabricante, e quando 
apresentar defeito que impossibilite a locomoção do veículo deverá ser trocada ou reparada no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 
10.6  O registro dos descontos na ata não obriga a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do 

Alto a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 
contração em igualdade de condições. 

 
11  DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
       11.1 Os pedidos deverão ser encaminhados a proponente vencedora de forma 

PARCELADA conforme necessidade das Secretarias Requisitantes. 
       11.1.1 Os produtos deverão ser entregues na Garagem Municipal, situado a Rua Jeremias 

de Paula Eduardo, 376, centro, Vista Alegre do Alto/SP, após a expedição da Ordem de Fornecimento, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, correndo por conta da Fornecedora todas as despesas de frete, 
transporte, embalagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes, bem como das 
despesas de cargas e descargas; durante o horário de funcionamento da mesma, que corresponde das 
7hs às 16h30 de segunda a quinta-feira e, das 7hs às 15hs de sexta-feira, a entrega deve ser realizada 
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pela contratada, sendo proibido a entrega por transportadora. Entregas por empresa que não seja a 
contratada não serão aceitas. 

 
      a) PRAZOS: A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis da data da solicitação 

do pedido  
 

11.2 Não serão aceitos, independente de qualquer alegação, pedidos de prorrogação 
de prazo para entrega do objeto da presente licitação, sendo que o não cumprimento do prazo 
de entrega implica nas sanções previstas no item 15.1. 
 
                   11.3 Somente serão emitidos atestados de recebimento se os itens entregues estiverem 
plenamente de acordo com as especificações constantes deste edital e seus anexos, acompanhada da 
respectiva nota fiscal. 
 
         11.4 A empresa adjudicatária obriga-se a entregar qualquer que seja a quantidade das 
peças registradas, não sendo admitido o acúmulo de pedidos para entrega posterior. 
 

12  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
       12.1 O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 1 (um) dia útil, 
contado da data da entrega, no local e endereço indicados no subitem 11.2 do item anterior. 
 
                 12.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
desconto inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o desconto inicialmente contratado. 
 
     12.3 O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 3 (três) dias úteis, após o 
recebimento provisório, desde que o encarregado da seção administrativa conclua pela conformidade e 
aceitação das especificações e quantidades contratadas, mediante recibo passado no verso do 
documento fiscal correspondente. 
 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
                  13.1 Entregar os produtos em prazo não superior ao estipulado na proposta e seguindo o 
edital. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à suspensão e 
multa estabelecida neste Edital. 
                  13.1.1 Entregar os produtos no prazo de validade estipulado neste edital. Caso a entrega 
seja realizada no prazo fora da validade estabelecida a CONTRATADA deverá substituir no prazo 
legal o respectivo produto ficando sujeita à suspensão e multa estabelecida neste Edital. 
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                 13.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Vista 
Alegre do Alto ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
propostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
                 13.3 A CONTRATANTE não será responsável por qualquer perda ou dano resultado de 
caso fortuito ou força maior. 
 

14 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
                 14.1 O pagamento pelo efetivo fornecimento do objeto desta licitação será efetuado em até 
15 (quinze) dias da semana posterior a efetiva entrega do item, atestada pelo recibo de que trata o item 
anterior, após a emissão de nota fiscal/documento equivalente, que deverá conter o número da 
licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica esta regular com suas obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 
 
                 14.2 O pagamento será processado através de ordem bancária em conta corrente indicada 
pela empresa contratada em sua respectiva proposta. 

 
                 14.3 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à liquidação da despesa contenham incorreções.  

 
                14.4 O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente item 11.1, será 
compensado por juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró rata 
tempore” em relação ao atraso verificado. 
 
               14.5 Deverá ser destacada nas notas fiscais a retenção de tributos caso a empresa não seja 
enquadra como imune, isenta ou inscrita no Simples Nacional.  
 
                14.6 Nos termos da IN RFB 1234/2012, o Município de Vista Alegre do Alto efetuará as 
RETENÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO DE RENDA incidente sobre o fornecimento de bens e 
prestações de serviços, conforme alíquotas dispostas na tabela anexa a referida Instrução. 
 

15  DAS SANÇÕES 
 
                 15.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 3 
(três) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 156, §4º, da Lei federal nº 14.133/21. 
 
                15.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicada subsidiariamente as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada 
no Cadastro de Fornecedores. 
 
                 15.3 Pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo 
estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do contrato, não se aplicando a 
mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 
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                 15.4 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 
Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará sujeito, a 
critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue.  
 
                15.5 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% 
(um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 
 
                15.6 Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a 
Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá rescindir 
unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
                 15.7 Com fundamento no artigo 154, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, ficará impedida de 
licitar e contratar com o município pelo prazo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e demais cominações legais a CONTRATATADA que: 
a)- Apresentar documentação falsa; 
b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d)- Comportar-se de modo inidôneo tanto na sessão de processamento do pregão como na sua 
execução; 
e)- Fizer declaração falsa; 
f)- Cometer fraude fiscal; 
g)- Se recusar a assinar a ata de registro de preços; 
h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
 

16  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
                     16.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
                     16.2 O resultado do presente certame será divulgado no DO do Município e no endereço 
eletrônico http//: www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 
 
                     16.3 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
divulgados no endereço eletrônico do Município http//:www.vistaalegredoalto.sp.gov.br. 
 
                     16.4 Esta licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, neste caso, para os licitantes 
qualquer direito a indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
                     16.5 Após a celebração das atas, os envelopes contendo os documentos de habilitação 
das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados. 
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                     16.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
                     16.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvida na esfera 
administrativa, será competente o fórum da Comarca do Município de Pirangi Estado de São Paulo. 
 
                     16.8 Quaisquer esclarecimento e informações relacionadas a este Pregão Presencial serão 
prestadas pelo Setor de Licitações nos dias de expediente, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h, 
no Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, ou pelo telefone (16) 3277-8300, 
ou pelo email: pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 
Vista Alegre do Alto, 03 de Julho de 2026 
 
 

 
 

JOSE DE JESUS MENEGASSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
Especificações do Objeto e Planilha Orçamentária/ 

formulário para proposta 

PREGÃO N.º 17/2026 
PROCESSO Nº 2582/2026 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais  aquisições de peças, no que tange aos 
veículos automotivos da frota pública municipal (Veículos, Leves, Pesados e Maquinas, 
peças mecânicas e elétricas), como referência de preço, via Tabela de preço: Peça de reposição               
Montadora/Genuína ou peça legítima os preços estarão submetidos às Tabelas das 
montadoras e Peça de reposição Fabricante/Original, que atendam às mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais 
nos termos estabelecidos na nomenclatura e normas de fabricação da ABNT NBR 15296 
para autopeças e suas possíveis alterações, tendo como referência a tabela supracitada a do 
Sistema TRASVALOR. 

ITEM PEÇAS 
Maior Desconto sobre a 

Tabela TRASVALOR em % 

1 Peças Chevrolet (Tipo Leve) Original/Genuína  

2 Peças Citroen (Tipo Leve) Original/Genuína  

3 Peças Fiat (Tipo Leve) Original/Genuína  

4 Peças Honda (Tipo Motocicleta) Original/Genuína  

5 Peças Kasinski (Tipo Motocicleta) Original/Genuína  

6 Peças Peugeot (Tipo Leve) Original/Genuína  

7 Peças Renault (Tipo Leve) Original/Genuína  

8 Peças Toyota (Tipo Leve) Original/Genuína  

9 Peças Volkswagen (Tipo Leve) Original/Genuína  

10 Peças Mitsubishi (Tipo Leve) Original/Genuína  

11 Peças Caio (Tipo Pesado) Original/Genuína  

12 Peças Chevrolet (Tipo Pesado) Original/Genuína  

13 Peças Fiat (Tipo Pesado) Original/Genuína  

14 Peças Induscar (Tipo Pesado) Original/Genuína  

15 Peças International (Tipo Pesado) Original/Genuína  

16 Peças Iveco (Tipo Pesado) Original/Genuína  

17 Peças Marcopolo (Tipo Pesado) Original/Genuína  

18 Peças Ford (Tipo Pesado) Original/Genuína  

19 Peças Mercedes-Benz (Tipo Pesado) Original/Genuína  

20 Peças Renault (Tipo Pesado) Original/Genuína  
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21 Peças Volare (Tipo Pesado) Original/Genuína  

22 Peças Volkswagen (Tipo Pesado) Original/Genuína  

23 Peças Case (Tipo Máquinas/Tratores) Original/Genuína  

24 Peças Jcb (Tipo Máquinas/Tratores) Original/Genuína  

25 Peças Massey Ferguson (Tipo Maquinas/Tratores) Original/Genuína  

26 Peças Michigan (Tipo Máquinas/Tratores) Original/Genuína  

27 Peças New Holland (Tipo Máquina/Tratores) Original/Genuína  

 
I – Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e seus anexos, em especial ao 
prazo de entrega, a contar da emissão da respectiva ordem de compra e aos demais atos editalícios aos quais 
nos sujeitamos. 
II – Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
prevista para a entrega dos envelopes. 
III – Declaramos que a entrega dos itens objeto da presente licitação não serão realizadas através de 
transportadoras ou correios. 
 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
ENDEREÇO:                                                            CEP: 
FONE:                                        EMAIL:                          
DADOS PARA CRÉDITO/DEPÓSITO BANCÁRIO: 
AGÊNCIA:                                                            Nº AGÊNCIA: 
FAVORECIDO:                                                                           
Nº CONTA CORRENTE:                          
 
______________________, _____ de _________________ de 2026. 
               (CIDADE) 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL (nome) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

19 / 35 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  
CNPJ – 52.854.775/0001-28 

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
           

ANEXO I – A 
VEÍCULOS E ESTIMATIVAS DE CUSTO 

 

Saúde 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 DBS 8682 - Kombi 2008 Gasolina 

2 DBS 8690 - Kombi 2011 Gasolina 

3 DBS 8G94 - Ducato - Amb. 2013 Diesel 

4 DJP 9841 - Sprinter - Amb. 2013 Diesel 

5 DKH 4576 - Ônix 1.4 2019 Flex 

6 DLW 1G52 - Renault - Amb 2022 Diesel 

7 DWL 9E09 - Spin Activ 2020 Flex 

8 EXW 5J87 - Master - Amb. 2022 Diesel 

9 FNP 1G56 - Iveco 2022 Diesel 

10 FOR 0851 - Spin LTZ 2018 Flex 

11 FQV 8C43 - UTI 2022 Diesel 

12 FYQ 9J67 - Master L3H2 2021 Diesel 

13 GBA 0G34 - Master 2019 Diesel 

14 GCZ 2F93 - Spin 2022 Flex 

15 GDF 3C86 - Spin 2022 Flex 

16 GEV 6I18 - Renault - Amb 2019 Diesel 

17 GHI 9641 - Renault Master 2017 Diesel 

18 GJF 6255 - Micro Ônibus 2019 Diesel 

19 TJY 0B57 - Spin 2024 Flex 

20 TKD 9F65 - Sprinter 2024 Diesel 

21 TKU 4D11 - Kwid 2024 Flex 

22 TLN 4G81 - Spin 2024 Flex 

    

    

Estradas 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 BFY 4416 - Basculante 1986 Diesel 
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2 BPZ 8B02 - Uno 2004 Gasolina 

3 CPV 3E53 - Muck 1984 Diesel 

4 CPV 3E55 - Basculante 1976 Diesel 

5 CPV 3E67 - Carroceria 2006 Diesel 

6 DBS 8G95 - Basculante 2013 Diesel 

7 FRE 3340 - Basculante 2014 Diesel 

8 FUF 1G98 - L200 2019 Diesel 

9 FXI 8C66 - Basculante 2022 Diesel 

10 J.C.B - Retro 2013 Diesel 

11 JCB-22 - Retro 2022 Diesel 

12 MF 265 - Trator 1988 Diesel 

13 MF 4291 - Trator Agrícola 2010 Diesel 

14 Michigan 45C - PC 1983 Diesel 

15 NH 7630 - Trator 2019 Diesel 

16 RG 140 B - N.H - Motoniveladora 2014 Diesel 

17 Rolo Compactador 2021 2021 Diesel 

18 TL 5.80 - Trator NH 2022 Diesel 

19 TL 85E - Trator NH 2007 Diesel 

20 W130B - PC NH 2022 Diesel 

21 W20E - PC Case 2006 Diesel 

    

    

Ensino Fundamental 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 CMW 0147 - Micro Ônibus 2002 Diesel 

2 CPV 3461 - Ônibus 2002 Diesel 

3 CPV 3468 - Kombi 2006 Gasolina 

4 CPV 3470 - Micro Ônibus 2007 Diesel 

5 CZZ 6690 - Micro Ônibus 2003 Diesel 

6 DBS 8689 - Micro Ônibus 2013 Diesel 

7 DBS 8691 - Kombi 2011 Gasolina 
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8 DBS 8692 - Ônibus 2013 Gasolina 

9 DJM 1C40 - Micro Ônibus 2009 Diesel 

10 FYF 9E37 - Master 2019 Diesel 

11 GEG 6185 - Micro Ônibus 2018 Diesel 

    

    

Guarda Municipal 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 CRX 0722 - Moto 2011 Gasolina 

2 DET 2241 - Moto 2011 Gasolina 

3 DKH 6C86 - S10 2021 Flex 

4 FRY 8B04 - Spin 2023 Flex 

5 STD 4H33 - Strada 2023 Flex 

    

 
   

Assistência Social 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 FFM 2A17 - Gol 2015 Flex 

2 FWP 3C42 - Peugeot 2008 2025 Flex 

3 STB 2D81 - Spin 2023 Flex 

    

    

Paço Municipal 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 DBS 8684 - Corolla 201 Flex 

2 ELG 2G12 - Hydrido 2022 Flex 

3 FIO 3B87 - Kwid 2021 Flex 

    

    

Coleta e Remoção de Resíduos Sólidos 

Item Veiculo Ano Combustível 
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1 FKR 0727 - Lixo 2018 Diesel 

2 SUR 6G24 - Lixo 2024 Diesel 

    

Secretaria Educação e Cultura 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 FCN 3757 - Ônix 2018 Flex 

2 FZI 9D43 - Spin Activ 2022 Flex 

    

    

Tratamento de Água e Esgoto 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 DBS 8685 - Água 2011 Diesel 

2 DSM 5I94 - Pipa 2022 Diesel 

    

    

Conselho Tutelar 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 BYJ 6245 - AirCross 2018 Flex 

    

    

Esporte e Turismo 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 DBS 8688 - Sandero 2012 Flex 

    

    

Preparo e Distribuição de Alimentos 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 FQF 6A81 - Merenda 2022 Diesel 

    

    

Vias Públicas 
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Item Veiculo Ano Combustível 

1 EZZ 9F56 - Strada 2022 Flex 

    

    

Vigilância Sanitária 

Item Veiculo Ano Combustível 

1 FEZ 6471 - Strada 2018 Flex 

    

Saúde   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 DBS 8682 - Kombi 2008 Gasolina  R$      6.470,25  

2 DBS 8690 - Kombi 2011 Gasolina  R$      7.418,17  

3 DBS 8G94 - Ducato - Amb. 2013 Diesel  R$      7.000,00  

4 DJP 9841 - Sprinter - Amb. 2013 Diesel  R$      9.798,04  

5 DKH 4576 - Ônix 1.4 2019 Flex  R$      3.000,00  

6 DLW 1G52 - Renault - Amb 2022 Diesel  R$    14.281,55  

7 DWL 9E09 - Spin Activ 2020 Flex  R$    14.485,66  

8 EXW 5J87 - Master - Amb. 2022 Diesel  R$    10.000,00  

9 FNP 1G56 - Iveco 2022 Diesel  R$    10.000,00  

10 FOR 0851 - Spin LTZ 2018 Flex  R$      8.747,37  

11 FQV 8C43 - UTI 2022 Diesel  R$    23.462,42  

12 FYQ 9J67 - Master L3H2 2021 Diesel  R$    10.897,45  

13 GBA 0G34 - Master 2019 Diesel  R$    15.248,05  

14 GCZ 2F93 - Spin 2022 Flex  R$      9.450,26  

15 GDF 3C86 - Spin 2022 Flex  R$      5.794,64  

16 GEV 6I18 - Renault - Amb 2019 Diesel  R$    12.453,83  

17 GHI 9641 - Renault Master 2017 Diesel  R$    39.543,26  

18 GJF 6255 - Micro Ônibus 2019 Diesel  R$    17.701,27  

19 TJY 0B57 - Spin 2024 Flex  R$      6.020,65  

20 TKD 9F65 - Sprinter 2024 Diesel  R$      7.000,00  

21 TKU 4D11 - Kwid 2024 Flex  R$      2.000,00  
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22 TLN 4G81 - Spin 2024 Flex  R$      9.000,00  

     R$  249.772,87  

     

Estradas   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 BFY 4416 - Basculante 1986 Diesel  R$    19.261,87  

2 BPZ 8B02 - Uno 2004 Gasolina  R$      2.000,00  

3 CPV 3E53 - Muck 1984 Diesel  R$      5.000,00  

4 CPV 3E55 - Basculante 1976 Diesel  R$      6.000,00  

5 CPV 3E67 - Carroceria 2006 Diesel  R$    29.407,73  

6 DBS 8G95 - Basculante 2013 Diesel  R$    17.007,13  

7 FRE 3340 - Basculante 2014 Diesel  R$    39.947,89  

8 FUF 1G98 - L200 2019 Diesel  R$    10.867,86  

9 FXI 8C66 - Basculante 2022 Diesel  R$    10.000,00  

10 J.C.B - Retro 2013 Diesel  R$    19.858,38  

11 JCB-22 - Retro 2022 Diesel  R$    15.243,90  

12 MF 265 - Trator 1988 Diesel  R$    13.768,21  

13 MF 4291 - Trator Agrícola 2010 Diesel  R$    14.566,30  

14 Michigan 45C - PC 1983 Diesel  R$    27.656,77  

15 NH 7630 - Trator 2019 Diesel  R$    10.000,00  

16 RG 140 B - N.H - Motoniveladora 2014 Diesel  R$    73.177,97  

17 Rolo Compactador 2021 2021 Diesel  R$      3.000,00  

18 TL 5.80 - Trator NH 2022 Diesel  R$      7.000,00  

19 TL 85E - Trator NH 2007 Diesel  R$    13.640,35  

20 W130B - PC NH 2022 Diesel  R$    16.877,83  

21 W20E - PC Case 2006 Diesel  R$    28.917,95  

     R$  383.200,14  

     

Ensino Fundamental   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 CMW 0147 - Micro Ônibus 2002 Diesel  R$    12.299,20  
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2 CPV 3461 - Ônibus 2002 Diesel  R$    19.530,59  

3 CPV 3468 - Kombi 2006 Gasolina  R$      3.950,82  

4 CPV 3470 - Micro Ônibus 2007 Diesel  R$    19.925,84  

5 CZZ 6690 - Micro Ônibus 2003 Diesel  R$      6.078,63  

6 DBS 8689 - Micro Ônibus 2013 Diesel  R$    22.073,16  

7 DBS 8691 - Kombi 2011 Gasolina  R$      8.563,24  

8 DBS 8692 - Ônibus 2013 Gasolina  R$      7.000,00  

9 DJM 1C40 - Micro Ônibus 2009 Diesel  R$    14.820,63  

10 FYF 9E37 - Master 2019 Diesel  R$    10.000,00  

11 GEG 6185 - Micro Ônibus 2018 Diesel  R$    25.938,64  

     R$  150.180,75  

     

Guarda Municipal   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 CRX 0722 - Moto 2011 Gasolina  R$         286,82  

2 DET 2241 - Moto 2011 Gasolina  R$      1.418,59  

3 DKH 6C86 - S10 2021 Flex  R$      5.000,00  

4 FRY 8B04 - Spin 2023 Flex  R$      4.728,73  

5 STD 4H33 - Strada 2023 Flex  R$      3.000,00  

     R$    14.434,14  

 
     

Assistência Social   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 FFM 2A17 - Gol 2015 Flex  R$      2.000,00  

2 FWP 3C42 - Peugeot 2008 2025 Flex  R$      3.000,00  

3 STB 2D81 - Spin 2023 Flex  R$      3.000,00  

     R$      8.000,00  

     

Paço Municipal   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 DBS 8684 - Corolla 201 Flex  R$      5.000,00  
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2 ELG 2G12 - Hydrido 2022 Flex  R$      4.000,00  

3 FIO 3B87 - Kwid 2021 Flex  R$      2.000,00  

     R$    11.000,00  

     

Coleta e Remoção de Resíduos Sólidos   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 FKR 0727 - Lixo 2018 Diesel  R$    23.215,74  

2 SUR 6G24 - Lixo 2024 Diesel  R$    15.000,00  

     R$    38.215,74  

     

Secretaria Educação e Cultura   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 FCN 3757 - Ônix 2018 Flex  R$      5.000,00  

2 FZI 9D43 - Spin Activ 2022 Flex  R$      3.000,00  

     R$      8.000,00  

     

Tratamento de Água e Esgoto   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 DBS 8685 - Água 2011 Diesel  R$    20.786,24  

2 DSM 5I94 - Pipa 2022 Diesel  R$    15.000,00  

     R$    35.786,24  

     

Conselho Tutelar   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 BYJ 6245 - AirCross 2018 Flex  R$      7.509,14  

     R$      7.509,14  

     

Esporte e Turismo   

Item Veiculo Ano Combustível Media Ajustada 

1 DBS 8688 - Sandero 2012 Flex  R$      3.503,51  

     R$      3.503,51  
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Preparo e Distribuição de Alimentos   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 FQF 6A81 - Merenda 2022 Diesel  R$      3.772,34  

    
 R$      3.772,34  

     

Vias Públicas   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 EZZ 9F56 - Strada 2022 Flex  R$      3.040,01  

     R$      3.040,01  

     

Vigilância Sanitária   

Item Veiculo Ano Combustível Estimado 

1 FEZ 6471 - Strada 2018 Flex  R$      3.968,60  

    
 R$      3.968,60  

     

  
Total Estimado  R$  920.383,48  

 

Divisão por linha de peças (leve, pesada, motocicleta) de cada marca: 

ITEM PEÇAS Estimado R$ 

1 Peças Chevrolet (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 70.000,00  

2 Peças Citroen (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 7.000,00  

3 Peças Fiat (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 15.000,00  

4 Peças Honda (Tipo Motocicleta) Original/Genuína R$ 3.000,00  

5 Peças Kasinski (Tipo Motocicleta) Original/Genuína R$ 3.000,00  

6 Peças Peugeot (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 7.000,00  

7 Peças Renault (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 20.000,00  

8 Peças Toyota (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 15.000,00  

9 Peças Volkswagen (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 25.000,00  

10 Peças Mitsubishi (Tipo Leve) Original/Genuína R$ 15.000,00  

11 Peças Caio (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 15.000,00  

12 Peças Chevrolet (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 15.000,00  
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13 Peças Fiat (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 10.000,00  

14 Peças Induscar (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 15.000,00  

15 Peças International (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 40.000,00  

16 Peças Iveco (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 10.000,00  

17 Peças Marcopolo (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 70.000,00  

18 Peças Ford (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 100.000,00  

19 Peças Mercedes-Benz (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 40.000,00  

20 Peças Renault (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 120.000,00  

21 Peças Volare (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 5.000,00  

22 Peças Volkswagen (Tipo Pesado) Original/Genuína R$ 85.000,00  

23 Peças Case (Tipo Maquinas/Tratores) Original/Genuína R$ 25.000,00  

24 Peças Jcb (Tipo Maquinas/Tratores) Original/Genuína R$ 35.000,00  

25 Peças Massey Ferguson (Tipo Maquinas/Tratores) Original/Genuína R$ 30.000,00  

26 Peças Michigan (Tipo Maquinas/Tratores) Original/Genuína R$ 20.000,00  

27 Peças New Holland (Tipo Maquina/Tratores) Original/Genuína R$ 100.000,00  

 R$ 925.000,00  
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2026 

PROCESSO Nº ___/2026 

Aos ______(_________) dias do mês de _____________ do ano de 2026, foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços. Pela presente Ata de Registro de Preços, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 52.854.775/0001-28, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo senhor Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxxxxx, RG: n° _________SSP/SP, e de outro 
lado a empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________, sediada 
na rua/avenida ______________, nº ___, da cidade de ________, Estado de _______, 
adjudicatária do Pregão para Registro de Preços nº ___/2026, representada pelo seu 
________, senhor __________, portador do RG nº __________, daqui por diante 
denominada FORNECEDORA, resolvem REGISTRAR os preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 5616, de 11 de 
Janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1 – Constitui objeto da presente Ata o registro de preço(s) do(s) item(s) dela 

constante(s), nos termos do artigo 78, da Lei Federal nº 14133/2021, e do Decreto Municipal 

nº 5616, de 11 de Janeiro de 2024 e ulteriores alterações. 

1.2 -  O(s) desconto(s) registrado(s) têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo aos 

Órgãos Participantes a obrigação de promover pesquisa de mercado antes da utilização 

desta Ata, pesquisa essa cujo resultado deverá constar do campo próprio da requisição. 

1.3 – O(s) desconto(s) registrado(s) na presente Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) 

ITEM(s): 

ITEM    QDE    UNIDADE    DISCRIMINAÇÃO                       MAIOR DESCONTO 
                                                                                                 

2 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

conforme Artigo 84 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir da data de sua 

assinatura podendo ser prorrogado por igual período. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

3.1 – A FORNECEDORA deverá providenciar a retirada da Ordem de Fornecimento ou a 

assinatura de termo contratual, conforme o caso, no prazo de ___ (____) dias úteis a partir 

da data do recebimento da notificação do Departamento de Licitações e Contratos, órgão 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

3.1.1 – O prazo fixado poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela PREFEITURA. 

3.1.2 – O compromisso de fornecimento ou execução só estará caracterizado mediante o 

recebimento de um ou do outro instrumento contratual referidos no item 3.1, desta cláusula. 

3.1.3 – Se a FORNECEDORA se negar a receber a Ordem de Fornecimento/Execução ou o 

termo contratual, estes deverão ser enviados pelo correio, considerando-se como 

efetivamente recebidos na data do registro da correspondência, para todos os efeitos legais. 

3.2 – No ato da assinatura do contrato ou da retirada da Ordem de Fornecimento/Execução, 

a FORNECEDORA deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos na 

validade : 

3.2.1 – Certidão Negativa de Débito – CND, para com o Sistema de Seguridade Social; 

3.2.2 – Certidão de Regularidade de Situação – CRF, para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

3.3 – O prazo para a entrega dos produtos será o constante do termo contratual, da Ordem 

de Fornecimento, correndo por conta da FORNECEDORA, todas as despesas decorrentes 

de frete, embalagem, seguros, obrigações sociais, mão-de-obra, impostos, taxas e demais 

encargos não especificados, não podendo invocar dúvida ou hipótese para a modificação 

do(s) desconto(s) registrado(s). 
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3.4 – O objeto da presente Ata será entregue no __________________, localizado na Rua 

___________, nº ____, que promoverá ampla conferência das especificações e 

quantidades recebidas. Concluindo pela conformidade e aceitação, aporá recibo no verso 

do documento fiscal correspondente, caracterizando assim o recebimento definitivo do 

objeto licitado   

3.4.1 – Se, durante o prazo de vigência da presente Ata, o material/produto entregue 

apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a 

FORNECEDORA deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo 

estabelecido pela PREFEITURA. 

3.5 - A FORNECEDORA fica obrigada a atender todas as Ordens de Fornecimento 

recebidas durante a vigência da Ata, ainda que o efetivo cumprimento ocorra após o término 

deste prazo. 

4 – DAS PENALIDADES 

4.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital da presente licitação. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 – O prazo de pagamento será efetuado na primeira quarta-feira da semana subsequente 

ao efetivo recebimento do objeto. 

5.1.2 – Caso haja a necessidade de providências complementares por parte da 

FORNECEDORA, ou ocorram outras situações impeditivas à liquidação da despesa, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 

estas foram cumpridas. 

5.2 – O pagamento do objeto desta Ata será efetuado por crédito em conta bancária 

indicada pela FORNECEDORA. 

6 – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS/DESCONTOS 
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6.1 – Durante o período de vigência da Ata, os descontos registrados não sofrerão 

reajustamentos, ressalvada a superveniência de normais federais ou estaduais aplicáveis à 

espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de 

custos apresentada pela FORNECEDORA. 

6.2 – Durante a validade da Ata, os descontos registrados não poderão ficar acima dos 

praticados no mercado. 

6.2.1 - Decorrido 1(um) ano da assinatura da presente Ata de registro de preços sua 

prorrogação poderá ocorrer por mais 1(um) ano. 

7 – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1 – As contratações decorrentes desta Ata serão autorizadas, caso a caso, pela 

autoridade superior da PREFEITURA, à vista da prévia e obrigatória pesquisa de preços 

realizada pelo Órgão Participante, da qual possa verificar-se a compatibilidade do preço 

registrado com o do mercado. 

7.2 – A formalização das contratações derivadas desta Ata dar-se-á através da emissão da 

Nota de Empenho pela Secretaria de Administração e Finanças da PREFEITURA, 

precedida da Ordem de Fornecimento.  

7.3 - A empresa adjudicatária obriga-se a entregar as quantidades constantes nas 

autorizações de fornecimento, sendo vedada a entrega parcial de itens, produtos e 

quantidades. 

7.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas para cada requisição expedida e conforme os 

empenhos, devendo constar nas mesmas os respectivos números de empenhos. 

7.5 – Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão nº ___/2026, as notas de empenho com os termos aditados 

e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 – Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata é competente, por força de lei, 

o Foro da Comarca de Pirangi, Estado de São Paulo. 
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E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes a presente Ata, em três vias de igual 

teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão 

por bom, firme e valioso. 

Vista Alegre do Alto, ___ de  _____ de 2026 
 
                                                                                Nome    
       PREFEITO MUNICIPAL                                         FORNECEDOR 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
 
____________________________                            ___________________________                    
 Nome                                                                        Nome  
  RG                                                                           RG 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

À Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto/ SP 
Ref. Pregão Presencial nº 2582/2026 
Aquisição de REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais  aquisições de peças, no que 
tange aos veículos automotivos da frota pública municipal (Veículos, Leves, Pesados e Maquinas, 
peças mecânicas e elétricas), como referência de preço, via Tabela de preço: Peça de reposição               
Montadora/Genuína ou peça legítima os preços estarão submetidos às Tabelas das 
montadoras e Peça de reposição Fabricante/Original, que atendam às mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais nos 
termos estabelecidos na nomenclatura e normas de fabricação da ABNT NBR 15296 para 
autopeças e suas possíveis alterações, tendo como referência a tabela supracitada a do Sistema 
TRASVALOR, conforme especificações e quantitativos em anexo no edital. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
 A ___________________________________ por seu representante legal (doc. Anexo), 
inscrita no CNPJ sob. Nº _____________________, com sede à _______________________, para 
fins de atendimento ao disposto no item 3.3, do capítulo 3 “DO CREDENCIAMENTO DO 
REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE”, do Edital relativo à licitação em referência, 
DECLARAMOS que, estamos cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação 
previstos no instrumento convocatório acima indicado. 
 
 
 
_______________, ___ de ____________ de ............ 
 
 
 
 
 

________________________ 
(assinatura) 

 
Nome: ______________________ 
RG: _________________________ 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
__________________, com sede na _______________, n° ____, cidade de 

________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu representante legal infra-assinado, com 

fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, manifestar 

a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser. 

□ Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

□ Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
 
___________, ____ de __________ de 2026. 
(localidade) 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 

Nome: __________________ 
RG: ____________________ 

 


